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TERMO DE REFERÊNCIA




1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de assessoria administrativa na área de Recursos Humanos, com ênfase na avaliação das práticas de gestão de pessoal da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste.


2. FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO

2.1. Considerando a complexidade e a crescente demanda por eficiência, legalidade e transparência na gestão pública, faz-se necessária a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria administrativa em recursos humanos, com o objetivo de promover o aperfeiçoamento da administração e garantir o cumprimento das normativas vigentes.

2.2. A área de Recursos Humanos é estratégica para o funcionamento do órgão público, pois envolve atividades essenciais como a gestão de pessoal, folha de pagamento, concessões legais, aposentadorias, benefícios, controle de jornada, entre outros. A complexidade das legislações trabalhista, previdenciária e administrativa, aliada à constante atualização das normas legais, exige expertise técnica e acompanhamento contínuo para evitar inconsistências, riscos jurídicos e prejuízos ao erário.

2.3. Nesse sentido, a contratação se justifica pelas seguintes razões:

· A assessoria especializada permitirá identificar inconsistências nos processos de RH, como pagamentos indevidos, acúmulos de cargos irregulares, concessões indevidas de benefícios, entre outras situações que possam acarretar responsabilidade administrativa ou judicial ao órgão.

· A assessoria contribuirá para a revisão e padronização de procedimentos internos, promovendo maior eficiência, celeridade e segurança na gestão de pessoas.

· A empresa contratada poderá oferecer orientação técnica e treinamento à equipe de servidores do setor de Recursos Humanos, promovendo a transferência de conhecimento e a autonomia futura na execução das atividades.

· A consultoria especializada proporcionará a implementação de metodologias modernas e alinhadas às boas práticas de governança, controle interno e compliance.

· A contratação atende, ainda, à necessidade de adequação às recomendações e determinações de órgãos de controle externo, como tribunais de contas, que frequentemente apontam a importância das revisões nos sistemas de pessoal.
2.4. Pretende-se, com a medida, mitigar riscos relativos à constituição de passivos trabalhistas, assegurar a integridade institucional e fortalecer os mecanismos de governança, conformidade e controle interno, promovendo, assim, a melhoria contínua da gestão pública de pessoal.

2.5. A análise das alternativas disponíveis demonstrou que não há, no âmbito da estrutura administrativa atual do Município, corpo técnico com qualificação e disponibilidade suficientes para a realização das atividades demandadas com a profundidade, imparcialidade e tempestividade necessárias.

2.6. Portanto, a contratação de empresa especializada configura-se como medida necessária, eficiente e preventiva, contribuindo para o aprimoramento da gestão pública, a correção de eventuais irregularidades e o fortalecimento da legalidade e da transparência administrativa.

[bookmark: _Hlk205881433]2.7. O custo estimado para contratação enquadra-se no disposto no art. 75, II, da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021 dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras atualizado para o valor de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), conforme Decreto Federal nº 12.343/2024.

3. DOS PARAMETROS DA LICITAÇÃO

3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?

(   ) Sim

( X ) Não	

3.2. Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços

(   )  quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações  frequentes, com maior celeridade e transparência.

(  ) quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para      atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e

(  ) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo        a ser demandado pela Administração Pública.

(  ) não se aplica.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES 

	ITEM
	COD TCE
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	UNID
	QTDE
	VALOR UNITARIO
	VALOR TOTAL

	1
	340655-5
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA PARA RECURSOS HUMANOS
	SERV
	
02 MESES
	
R$ 6.900,00
	
R$ 13.800,00




5 – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. A empresa contratada deverá atender, minimamente, aos seguintes requisitos:

a) Comprovação de experiência mínima de 03 (três) anos na execução de serviços de natureza semelhante, por meio da apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por entidades públicas e/ou privadas.

b) Deverá possuir em seu quadro técnico, de forma permanente ou contratada, profissionais com formação compatível com a natureza do serviço, incluindo analistas de RH, administradores, contadores e/ou advogados especializados em direito administrativo e previdenciário.

c) Capacidade técnica para elaboração de diagnóstico organizacional, com identificação de pontos críticos e proposição de medidas corretivas e preventivas;

d) Comprometimento formal com a confidencialidade e o sigilo das informações acessadas em decorrência da execução contratual.

5.2. A empresa contratada deverá executar, no mínimo, as seguintes atividades:


Assessoria Administrativa
· Apoio técnico e jurídico na interpretação e aplicação da legislação de pessoal;
· Proposição de medidas corretivas e/ou preventivas para adequação dos procedimentos internos;
· Revisão e padronização de fluxos administrativos e normativos relacionados à gestão de pessoas;
· Elaboração de relatórios gerenciais, pareceres técnicos e planos de ação.
· Análise da legalidade dos atos de admissão, concessão de benefícios, aposentadorias e pensões;
· Verificação de acúmulo de cargos, vencimentos, adicionais, gratificações e outras verbas;
· Avaliação de conformidade e adequação da folha de pagamento com a legislação vigente;
· Identificação de inconsistências, sobreposições ou irregularidades em registros funcionais.


Prazos e Entregas
· O contrato deverá prever entregas mensais com relatórios técnicos parciais e um relatório final consolidado com diagnóstico, recomendações e plano de ação.
· Cada entrega deverá conter:
· Descrição das atividades realizadas;
· Irregularidades identificadas;
· Medidas corretivas sugeridas;
· Evidências documentais das análises realizadas;
· O serviço deverá ser executado dentro do prazo de 60 (sessenta) dias.

Garantia de Sigilo e Confidencialidade
· A empresa contratada deverá assinar termo de compromisso de sigilo absoluto sobre as informações analisadas, assegurando a proteção de dados pessoais e funcionais conforme a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).


Responsabilidades Adicionais
· Participar de reuniões técnicas com gestores e representantes do órgão sempre que solicitado;
· Disponibilizar equipe técnica para esclarecimento de dúvidas ou suporte durante todo o período de vigência do contrato;
· Auxiliar na interlocução com órgãos de controle, se necessário.


6. DO VALOR ESTIMADO

6.1. O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 13.800,000 (treze mil e oitocentos reais).

7. PRAZO DE VIGENCIA

7.1. [bookmark: _Hlk157680341]O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período, contados a partir da data da sua assinatura, em conformidade com o capítulo V da Lei 14.133/21.

7.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

7.2.  O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato.

8. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:
a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;
b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;
c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;
d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do serviço, fixando prazo para sua correção;
e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão do mesmo; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital.

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços contratados de acordo com as especificações técnicas e exigências estabelecidas no termo de referência, edital e seus anexos.
9.2. Garantir a qualidade, eficiência e pontualidade na execução dos serviços.
9.3. Disponibilizar mão de obra qualificada e em quantidade suficiente para o cumprimento das obrigações contratuais.
9.5. Cumprir todas as normas técnicas, ambientais, trabalhistas, fiscais e de segurança aplicáveis à execução dos serviços.
9.6. Manter em dia as licenças, autorizações e demais documentos exigidos por órgãos reguladores.
9.7. Contratar e manter regularizados seus empregados, garantindo o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias.
9.8. Responder por qualquer dano causado aos empregados, terceiros ou ao patrimônio público durante a execução dos serviços.
9.9. Comunicar imediatamente à contratante qualquer fato que possa comprometer o cumprimento do prazo contratual.
9.10. Permitir e facilitar a fiscalização pela Administração Pública, fornecendo todos os documentos e informações solicitados.
9.11. Atender prontamente às recomendações e exigências dos fiscais do contrato.
9.12. Responder por eventuais danos causados à Administração Pública, terceiros ou meio ambiente em decorrência da execução dos serviços.
9.13. Submeter-se às penalidades previstas no contrato, incluindo multas, advertências e rescisão contratual, em caso de descumprimento de obrigações.
9.14. Manter sigilo sobre todas as informações obtidas no decorrer da execução dos serviços, não podendo divulgá-las sem autorização prévia da Administração Pública. 
9.15. Garantir a segurança das informações e documentos acessados, protegendo-os contra uso indevido ou vazamento.
9.16. Não será permitida a terceirização das obrigações assumidas, devendo o contrato ser executado pelo Licitante contratado;
9.17. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente.
9.18. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda a vigência do contrato.

10. LIQUIDAÇAO E PAGAMENTO
10.1. A contratada deverá emitir a Nota Fiscal no momento da entrega do objeto contratado, sob pena de não recebimento, e as certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidas na habilitação da licitação, ou as justificativas pela impossibilidade de apresentação das referidas certidões, além de outros documentos eventualmente exigidos no Termo de Referência para pagamento em até 30 (trinta) dias após a liquidação da nota, sob pena de caracterizar a infração tipificada no art. 155, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
10.2. CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho. 
10.3. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo fiscal de contrato designado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, I, “a”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, I, “b”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
10.4. No caso de fornecimento de bens importados, a contratada deverá apresentar a documentação que comprove a sua origem, bem como a quitação dos tributos de importação a eles referentes. 
10.5. O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais de acordo com os normativos legais, será efetuado em até 30 dias, a partir do recebimento definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta corrente da contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
10.6. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”.
10.7. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso o pagamento seja efetuado após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:
EM = I x N x VP 
Onde:
EM = encargos moratórios; 
I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado: I = (6/100/365);
N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga.
10.8. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica dos contratos de fornecimento de bens.
10.9. Como condição para liquidação do empenho, será verificado pelo setor competente se a empresa está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, art. 4º da IN RFB nº 1234, de 2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal, conforme modelo constante do Anexo IV da referida IN. 

11.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

11.1. Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

	Unidade
	03
	Secretaria Municipal de Adm. E Planejamento

	Funcional programática
	04.122.5004.2012
	Manutenção das Atividades da Secretaria

	Ficha 
	68
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica




12.  ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
12.1. A realização do(s) serviço(s) será(ão) realizada(s), conforme especificações e respectivas quantidades contida no Anexo I - Termo de Referência, acompanhada de nota fiscal correspondente, a qual deverá ser preenchida com as especificações apresentadas na respectiva nota de empenho.
12.2. O recebimento será feito: (art. 140, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021):
12.3. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais (art. 140, I, “a”); e 
12.3.1. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, I, “b”).
12.4. Serão rejeitados os serviços que não atenderem as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, para correção no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a partir da notificação, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
12.5. Na hipótese da contratada não proceder às correções e/ou substituições dentro do prazo do item anterior, incidirá a penalidade de multa moratória, podendo, inclusive, culminar com a inexecução total do contrato.

13. [bookmark: _Hlk158299593]FORMA E CRITERIO DE SELEÇAO DO FORNECEDOR

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de licitação na modalidade pregão eletrônico com critério de julgamento de menor preço por item.

13.2. Para contratação o fornecedor devera comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

13.2.1. HABILITAÇÃO JURIDICA

13.2.1.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (art. 66 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), nos seguintes termos:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
e) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
f) No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização.

13.3. HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
13.3.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
13.3.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
13.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
13.3.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e à Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida;
13.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente válida;
13.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente válida;
13.3.7. Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo domicílio tributário; 
13.3.8. Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens 13.3.6. e 13.3.7. de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.
13.3.9. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
13.3.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao;
13.3.11. A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá ser feita mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;
13.3.12. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança;
13.3.13. Serão aceitas certidões negativas e certidões positivas com efeito de negativas.
13.3.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, social e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida tempestivamente pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
13.3.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outro microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal, social e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
13.3.16. As certidões de regularidade fiscal emitidas por meios eletrônicos com prazo de validade vencido ensejará verificação pela Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos o respectivo documento;

13.4. DOCUMENTOS RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.4.1. Um ou mais Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que expressamente consignem a aptidão da licitante para desempenho satisfatório de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. Podendo ser exigido da proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente contendo razão social, CNPJ, endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu o atestado, data de emissão e identificação do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo e assinatura) e deverá constar o reconhecimento de firma passado em cartório do titular da empresa que firmou a declaração.
a.1) O Município de Santo Antônio do Leste para comprovar a veracidade dos atestados, poderá requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado;
13.4.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
13.4.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
13.4.4. Haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
13.5.5. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada;
13.5.6. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos;
13.5.7. Observação: todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis.

13.6. OUTROS DOCUMENTOS

13.6.1. Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar declaração de que:
13.6.2. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no termo de referência;
13.6.3. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
13.6.4. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal.
13.6.5. não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021);
13.6.6. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991. (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
13.6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital, em especial a infração administrativa prevista no art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

14. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

14.1. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATANTE designa servidor(a), como gestor de contrato.
14.2. Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA designará servidor (a) para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE.
14.3. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer momento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões técnicos especificados no termo de referência.
14.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado.
Santo Antônio do Leste, 26 de agosto de 2025.
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